
 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

Rua Jaime Pereira, n° 127, Progresso – CEP: 35.430-186 – Ponte Nova/MG – (31) 3881-3211 

CNPJ: 19.738.706/0001-83 – E-mail: cimvalpi@cimvalpi.mg.gov.br – Site: www.cimvalpi.mg.gov.br 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 

 Nº 60/2025 

PONTE NOVA/MG, 23 de abril de 2025. 

 

Estabelece o Manual de 

Procedimentos do Programa de 

Educação Sanitária em Produtos de 

Origem Animal. 

 

O Presidente do CIMVALPI – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

MULTISSETORIAL DO VALE DO PIRANGA, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Estabelecer o Manual de Procedimentos do Programa de 

Educação Sanitária junto ao Serviço de Inspeção Municipal SIM-CIMVALPI, o 

qual segue anexo, sendo parte integrante desta Instrução Normativa. 

 

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Silvério Joaquim Aparecido da Luz 

Prefeito de Rio Doce 

Presidente do CIMVALPI 
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1. APLICAÇÃO 

Este manual se aplica a todas as atividades de Educação Sanitária 

realizadas pelo Serviço de Inspeção as quais tenham envolvimento direto ou 

indireto com o processo de produção de produtos destinados à alimentação. 

 

2.  USUÁRIOS PRINCIPAIS 

Serviço de Inspeção Municipal SIM-CIMVALPI. 

 

3. PROCEDIMENTO 

3.1 Ações de Educação Sanitária: 

 Educação Sanitária consiste na prática educativa cujo objetivo é induzir 

a população a adquirir hábitos que promovam a saúde, evitando doenças e 

mantendo o bem-estar. Assim, o serviço de inspeção deve estabelecer um 

programa de Educação Sanitária visando sensibilizar a população sobre os 

riscos de consumir alimentos produzidos na clandestinidade, estimulando a 

mudança de hábitos em seu público alvo, através do desenvolvimento de 

campanhas, projetos e ações educativas, as quais devem ser desenvolvidas 

junto às comunidades e entidades representativas de produtores rurais, público 

consumidor, bem como, ações realizadas em escolas do meio rural e urbano, 

feiras agropecuárias e outros eventos do setor. 

 Neste contexto, podem ser realizadas reuniões, palestras, oficinas, 

entrevista em rádio, publicação em mídias sociais, montagem de stand em 

feiras, bem como, confecção de materiais didáticos orientativos e explicativos 

sobre os diversos temas no intuito de informar e sensibilizar o público produtor e 

consumidor de alimentos, a serem distribuídos durante as atividades nos 

municípios ou disponibilizados por meio de mídia eletrônica e demais meios de 

comunicação.  

Deve-se considerar como frequência anual a execução de no mínimo 

três ações de Educação Sanitária (ANEXO I). 
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ANEXO I 

 

CRONOGRAMA DE PROGRAMAÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO SANITÁRIA 

TIPO DE ATIVIDADE MUNICÍPIO 
ANO - 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
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Assinatura do Documento

 

Documento Assinado Eletronicamente por SILVERIO JOAQUIM APARECIDO DA LUZ -
PRESIDENTE, CPF: 013.48*.**6-*0 em 23/04/2025 14:55:07, Cód. Autenticidade da
Assinatura: 14U7.6A55.007X.A23A.4824, Com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de
Setembro de 2020.

Informações do Documento

ID do Documento: F79.15C - Tipo de Documento: INSTRUÇÃO NORMATIVA - Nº 60/2025. 
 

Elaborado por SILVERIO JOAQUIM APARECIDO DA LUZ, CPF: 013.48*.**6-*0 , em 23/04/2025 -
14:55:07

Código de Autenticidade deste Documento: 1418.7K55.407H.758R.4240 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://zeropapel.cimvalpi.mg.gov.br/verdocumento
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